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PROC. Nº 1257/21 
PR       Nº    081/21

 

RESOLUÇÃO Nº 2.733, DE 8 DE MAIO DE 2023.

  

Inclui inc. V no art. 4º da Resolução nº
1.319, de 18 de julho de 1996 – que
ins�tui o Código de É�ca Parlamentar –,
alterada pela Resolução nº 2.640, de 23 de
dezembro de 2021, vedando a prá�ca de
violência polí�ca de gênero.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE
Faço saber, em observância à al. m do inc. II do art. 19 da Resolução nº 1.178, de 16 de julho

de 1992, e alterações posteriores, que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte Resolução:
 
Art. 1º Inclui inc. V no art. 4º da Resolução nº 1.319, de 18 de julho de 1996, alterada pela

Resolução nº 2.640, de 23 de dezembro de 2021, conforme segue:
 
“Art. 4º ...................................................................................................................
 
.................................................................................................................................
 
V – a prá�ca da violência polí�ca de gênero, entendida como o ato de assediar, constranger,

humilhar, perseguir ou ameaçar, por qualquer meio, vereadora no exercício de mandato ele�vo, u�lizando-
se de menosprezo ou discriminação à condição de mulher ou à sua cor, raça ou etnia, com a finalidade de
impedir ou de dificultar o desempenho de seu mandato ele�vo.

 
.......................................................................................................................” (NR)
 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 
CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 8 DE MAIO DE 2023.

Documento assinado eletronicamente por Hamilton Sossmeier, Presidente, em 08/05/2023, às
16:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.
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Documento assinado eletronicamente por Alvoni Medina Nunes, 1° Secretário(a), em 09/05/2023,
às 17:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória
nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de
Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0549851 e o código CRC 252A34AB.
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